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DIA 3 DE M ARÇO
, 1 o1

A LEAO XIII 7

Santíssimo Padre!0 Consultor do Clero sauda-Vos pelo vi anniversario da Vossa Coroação. E como o Vosso; mais alevanta- dó elogio assenta priricipahpente nos Vossos altíssimos pensamentos com que regeis a Egreja, consenti, Lumen in Ccelo, que recorde n’este dia algumas da’s: Vóssas-, palavras dirigidas ul- tímamepte aos Bispos Françezes e cu- . ia observância é tão necessária ao paiz■ ■ ■ ' :C : ■ r. cL ií: l g ■■qué se.condecora com o honroso titulo de Fidelíssimo. . ~:
• .'1; J A T..: I.R IU r t! ' ■ . ■ ' •:

ç 'i/vi'.'!i:D >'• iv c'i!"' ' • /R' -s i'X^Profecto nihil magis inimici. ca- piuhú quani ut diésideant catholici in- c ter se: hi vçrQ .nihil sibi magis, quam J' dissidiá%giendúm jiutèht, memores di- vini verbi, omne regnum in scipsum di-

si, concórdias quam de suavisum desolabitur. Quod *gratia, necesse est, quem sententia, judicioque desistere, facial non invitus, sperata utilitatè commu- ni. Qui. scribendo f.dant operam, ,ma- gnopere studéant hànc' in omnibus re- bus animorum concordiam conserva- re; iidem praeterea quod in commune expedit malint, quam quod sibi : com- ! < Pi ; , / 'Ú':' 7\munia coepta tueantur; disçiplinae ;eo- rum, qúos Spiritus Sanctús pgsuit Epis- 
copos regere Ecclesiam Deij libenti animo pareant, auctoritatemque vereaji- tur; nec suscipiant’ quidquam prseteT eorumdem voluntatem, quos, quandq pró religíone dimícatur, séqui hpçésse est-tamquam duces»; ■ P :; rpTHu

Encycl. diei viu Febr. mdccclxxxiv.
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D. José III, por mercê de Deus e da Santa Sé Apostólica Patriarctia de Lisboa, etc.
. ■ ( | H /- 1: ' - ' ■ •

1 Ezech. xxxiv. 10.* Id. m. 18.

; ; n > . - : - '■ r ■ _
A todos os nosso? súbditos Saude, Paz e Bênção em Je

sus Christo Nosso Salvador, que de todos é Luz, 
Verdade e Vida. •:

(Continuado do n.° 4)E ha de o ministro da Palavra, que vive do Altar, deixar morrer á fome espiritual, os mesmos que lhe dão a elle o sustento da vida? .Rigoroso juizo espera tal injustiça, e tal ingratidão da parte d’esses ministros: e já as Consequências se manifestam d’um modo assustador, sendo o padre a primeira victima, como por um justo castigo. Mas o desprezo, o insulto, e o aleive serão apenas o começo das dòres; porque de muito mais ameaça o Senhor os pastores negligentes, quando diz por bocca de Ezequiel: Eu pedirei contas aos pastores do Meu rebanho, e os dispersarei de modo, que nunca mais hão de apascentar o Meu rebanho, e nem a si mesmos se hão de apascentar *.0 Pastor negligente não é talvez menos prejudicial âs almas, do que o Pastor de vida desregrada e escandalosa: mas seja pela sua negligencia, seja pelo escandalo, que uma ovelha se perca, que uma alma se condemne é o Pastor, sempre o culpado e o responsável perante Deus: Sanguinèm ejus de manu tua re- 
quiram 2. ■Louvado . Deus, ha ainda no Patriarchado Parochos zelosos, que oxalá todos imitassem para salvação sua e das ovelhas que estão a seu cuidado.Esses-' Parochos compenetrados da sua missão, e possuídos d’uma fé viva, sabendo que não podem reformar os costumes dos outros, quem nos seus proprioS carece de reforma; revestem-se do esplendor da virtude, pela conformidade do seu comportamento com a Lei- de Deus-, e todos os dias' se valem da oração e da meditação das verdades eternas para que a sua palavra auctorisadá seja escutada e efficaz.Elles procuram, por meio da confissão frequente, conservar-se no estado de graça necessário para dignamente celebrarem o Santo Sa- crificio da'Missa:_ com justo e profundo receio d’um sacrilégio', cuja enorme’ gravidade impõe a todo o sacerdote o exame opportuno da sua consciência, antes de entrar para o Altar de Deus.- ‘ ■ 1A .reza do officio divino, não a fazem com a precipitação de quem deseja vêr-se livre d’um encargo enfadonho: mas com a attenção e re

colhimento de quem aspira a compenetrar-sé cada vez mais das mais bellas verdades da Fé; e, não só com o cuidado que ao hòníem digno merece qualquer dever, mas com o cuidado que a um verdadeiro christão merece um dever sagrado/.'.-,Á decencia da vida, resultante do rigoroso cumprimento dos. deveres mais graves, ajuntam o uso do habito clerical, ou vestes graves, folgando de denunciar no proprip traje, e em to- da a parte, a classe a que pertencem; e. reconhecendo lambem a utilidade de toda a instru- cção, empregam o tempo de que podem dispôr no estudo das sciencias, especialmente eccle- siasticas: habilitando-se d’este modo a tornar mais proveitosas as praticas que fazem aos Fieis, e servindo a Religião com a publicação de bons escriptos: o que é satisfazerem superabundantemente á obrigação que têm de prégar ao domingo e festas solemnés.Mas entre todos os seus trabalhos pastoraes ha um que lhes merece particular cuidado, a catechese.Reunindo as creanças em volta da cadeira pastoral, vão-lhes repartindo o Pão da divina Palavra, em pequeninos, preparando amorosa e solicitamente, para a primeira communhão, aquellas almas infantis que já suspiram pelo dia em que se hão de tornar o templo do Deus Vivo! E nem chegado esse dia de tanta satisfação os desvelados Parochos descançam, esquecendo-se dos seus pequeninos parochianos. A fé e mais virtudes chrislãs plantadas n’estes corações purificados de toda a mancha, nunca o bom Parocho se descuida de ir desenvolvendo pela frequência dos sacramentos da confissão e communhão. E eis porque o vêmos passar grande parte do tempo no confessionário, onde todos os dias se antecipa, no templo, aos Fieis, esperando-os com anciedade, no logar onde sabe que os bons se fortificam cada vez mais, e os mesmos tibios se afervoram.Mas ainda aqui não pára o zelo d’esse pae extremoso (e pae é o que quer dizer o nome de padre): jaz enfermo algum dos seus parochianos ? ■Elle, se póde, é o primeiro a visital-o para o consolar e animar, pedindo fervórosamente a Deus que dê ao enfermo a saude do corpo e a saude da alma, que é a divina graça. E quantos não terão alcançado o seu restabelecimento, e a salvação da sua alma em virtude d’essas fervorosas supplicas ? Bemaventurados Parochos! « Salvaste uma alma? diz Santo Agostinho ; ganhaste a tua ».Assim procedem os bons Parochos e assim quizeramos Nós que todos procedessem.
(Continúa).
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BOLETIM ECCLESIASTICO

13X^4 A . ' • ^5^ -. B , . ■ , Relação ‘ ■' No dia 6 de .março tiveram logar os exames 
r* Q • o o rvo db para confessor. Foram approvados 8; esperados 2 ehcommendados.

e.r No dia 5 e 6 tiveram logar na sala das conferencias do Seminário Conciliar os exames de concurso para a egreja de Santa Eulalia de Go- dinhaços. Eram 4 os concorrentes; faltaram 2; foi approvado 1; reprovado 1.
Foi affixado edital declarando' aberto concurso por tempo de trinta dias a contar de 16 de fevereiro, para as seguintes egrejas d’este arcebispado: S. Thomé d’Arcassó; S. Martinho de Britello; Castro Laboreiro; S. Martinho de Crasto; Junqueira; Lama d’Arcos; S. Martinho de Sandé; e Villa Nova de Muhia.

CONSULTAS E RESPOSTAS 

ao

poder applicar a referida indulgência?—3.a ê tendo o penitente a Bulia da S. G.', poderá b confessor applicar-lhe. a dita indulgência in ar
ticulo' martis sem outra qualquer* faculdade; quer seja da Santa-Sé,'quer seja-do Ordinário? , - ! •' - ‘Questão 1 ? Não é necessária a Bulia. Fun- dâmo-nos na Provisão de 12 de fevereiro dè 1884 do Snr. Cardeal, Bispo do Portop onde diz : ■ ■ -, «Por ultimo declaramos que, comquanto a esmola para a Bulia da Santa Cruzada seja condição indispensável para que os fieis d’esta diocese se possam licitamente utilisar das concessões do Indulto Àpostolico para o uso da comida de carne, todavia não a impomos ãquelles 
que se aproveitarem das que dependem uni
camente da Nossa Júrisdicção Ordinária acima 
referidas ri esta segunda parte da Nossa Provi
são ». : 'Estas concessões a que se refere o Em.™ Cardeal são: a prorogação dó: tempo da desobriga ; -e a applicação da absolvição com Indulgência plènaria do Santo Padre Bento xiv. ■ D’onde é evidente que, para obter esta graça, não é necessário estar munido da Bulia da S. C. 'Esta doutrina está em harmonia com a Const. Pia Mater de Bento xrv que trata da mesma graça e que, para que esta possa ser applícada, não impõe como condição a Bulia, a qual por sua parte não restringe as disposições d’aquella Const.Questão 2.a Não é necessária a auctorisa- ção da Santa Sé; é sufficiente a auctorisação do Ordinário concedida por modo geral, ou 
nominatim. Fundámo-nos ainda na mesma Provisão e em Ferraris. 0 Snr. Cardeal, depois de expôr as condições com que foi concedido o Indulto de comidas de carne, durante a Quares- ma do presente anno, a favor dos fieis da sua diocese, diz o seguinte: ■ j"' ■« Além d’estas permissões até aqui expressas, que são de faculdade Apostólica, havemos por bem, em virtude da Nossa Júrisdicção Or
dinária, e para maior bem espiritual de .Nossos caros Diocesanos, conceder igualmente o seguintes-' ■ • J ■•v •’'<•••«l.°............... ..........................— ............«2.°*—Aps Reverendos Parochos, bem coj mo aos confessores que tiverem licença Nossa pelo menos d’um anno, damos a necessária jm risdicção para durante o tempo da desobriga absolverem seus penitentes de qualquer pec- cado a Nós reservado, precedendo sempre re- stituição da fazenda ou credito por parte d’aquel- les que ã ella estiverem obrigados; e também 
lhes concedemos faculdade para durante o cor
rente anno applicarem aos moribundos a ab\

Consultas«I. Poderá o confessor applicar a indulgência plènaria na fórraa concedida por Bento xiv aos fieis in articulo morlis, quando estes estão munidos da actual Bulia da S. 0.; ou será necessário que o sacerdote tenha para isso especial faculdade da Santa Sé ?»«II. Poderão os Beis, que estão munidos com a referida Bulia usar de ovos e lacticinios nos dias de jejum da Quaresma, na pequena refeição chamada consoada, quando a quantidade d’estes não exceder os justos limites?»«111. Bispados ha em que é caso reservado a copula do esposado com a esposada. Para haver reservação será necessário que entre elles tenha havido escriptura publica de esponsaes 1 ?». ;■ • ■ '• •
Resposta,CÁI:Envolve tres questões: l.a será necessana_ penitente a Bulia da S. 0., para que o confessor .lhe possa applicar in articulo morlis a indulgência plènaria, na fôrma concedida por Bento xiv?—2.a será necessário que o sacerdote tenha especial faculdade da Santa Sé para

i Enviadas pelo Rcv.m0 Snr. Parocho da Patn- pilhosa.da Serra, Antonio Fernandes Çárdoso.
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$olvioão\çgrfy.Induty^ do Santo
Pqdre^ Bento xiv,».'"Que-; os . Ordinários. podem conceder esta auçtorisaçãoj se .reconhece da Const. cit. Pia 
Mater sob;Ja qual diz F^jraris: , ;‘ «Summus Pontifex' Benedictus xiv, anno 1757, dieh^ aprih Constitution- incipient., Pia 
Mater. Calholica; Ecclesia, ampliavrt Episcopis façultalcm impertiendi Benedictionem cum In- dulgentia Plenaria Fidelibus in morlis articulo .constitutis; etiam' per alios, tam.in civilatibus, quam in Dioècesibus ab. ipsis subdelegatos». 
Biblioth.;vb. Moribundus, n. 37. - < .■ ,Como. se..vê da citação da Provisão do Snr. Cardealí, Bispo- do Porto, S. Em.a concedeu a todos os confessores auclorisàção. para poderem ápplicar a indulgência plenaria na fórma concedida por Bento xiv. É uma concessão em sentid.o- geral. , O Snr. Arcebispo d’èsla arcbio- cese na sua Exhortação Pastoral de 9 de fevereiro’ de 1884, pela, qual publicou, o mesmo Indulto de comida de carne e concedeu outras graças, não fez esta concessão. Por tanto, de- ye essa faculdade, ser solicitada por cada um dos sacerdotes confessores a quem será concedida nominatim, se S. Exc.a Rev.ma assim o julgar conveniente.n Questão 3.a Pela Bulia da S. C. não se póde applicar a indulgência pela fórma concedida por . Bento: xiv, porque essa Bulia não o au- ctorisa, segundo se vê do seu summario. E necessário que essa faculdade seja concedida pelo Ordinário do logar como fica dito; ou pela -Santa Sé. r’- .c'ÁII:uo Sé.os fieis estão munidos da Bulia da S. G., e se foi-)-concedido o Indulto, que entre nós é costume.!conceder todos os annos para todas as dioceses, devem observar-se as condições d’este Indulto, as quaes costumam ser publicadas pelos Ordinários, e que geralmente são em conformidade da Bulia Libentissime de Bento xiv, de 10 de junho de, 1745.

r N’esta Bulia Libentissime sómente se permit- te aos que estão obrigados ao jejum e nos dias de jejuni, o usó de carnes na unica refeição, ou na refeição principal; Del-Vechio, Theol. 
mor. univ., t. i, n.° 205, ed. de 1880. Ora, os .ovos e lacticinios são considerados carnes 
(ibid. n.° 206). iPór tanto,-em regra são prohi- bido£:O summario: da bulia diz: «Concede igualmente sua Santidade,, que durante 0 dito anho em os dias de jejum, assim na Quaresma; como fóra d’ella, se. possa.comer carne por conselho .do medico e confessor, e também ovos e lacticinios, quando cada um quizer fcomlanto 
que os que comerem carne, ovos ou lacticinios 
satisfaçam a obrigação' e guardem*no'mais a 
fórma do-jejum Eoolesiastwom; .Ora, uma das

regras d’este jejum é que" se u§q, dg carne (em que entram os 'ovos è lacticinios, segundo Uca ponderado) sómènle na unica refeição, ou na refeição principal. Portanto^.Dão podem comer-se os ovos e lacticinios na pequena refeição chamada consoada.- ‘Iféyemos porem eycéptuárb costume em.contrario';'(Del-Vechio, log. cit., n.08 206 e 217, 3.°); e o grave incommoào; Scav.‘*vZlieòE 
mor. univ., t. i, n.° 391, ed. de 1882.. Pelo que respeita, aos justos limites de que falía a consulta, não podem se,r Dxadqs.com precisão;-mas é conveniente ter em vista a regra ensinada por Santo Thomaz a respeito da j)èquena refeição, a qual, mutatis mutàndis, póde ser applicadâ no caso sujeito. « Quantitas cibi, diz o grande Doutor, non potest omnibus eadem : taxari propter' diversas corporum com- plexiones, ex qnibus contingit quod unus ma- jori cibo indigeat». .. Á III:. •: : . -Respondemos negativamente, porque a Egreja admilte como validos os esponsaes ainda que não sejam contrahidos por escriptura publica. (Vid. pag. 257 do l.° vol. d’esta Bevistaj.Em algumas dioceses, porem, segue-se ainda a jurisprudência que não admitte como validos os esponsaes que não sejam contrahidos por escriptura ante-nupcial. Não podemos admit- tir semelhante jurisprudência pelas razões expostas n’esta Revista, log. cit. No entanto, se na diocese, onde houver a reservação de que falia a consulta, fôr seguida essa jurisprudência, entendemos que,, para a reservação, deve a co- pula ser precedida da escriptura publica.N’este caso, porém, como a reservação af- fecta immediatamente o confessor e limita a sua jurisdicção; como não ha duvida sobre a reservação, e sómente póde haver dúvidas sobre se o facto está com prehendido n’ella, visto que a lei geral da Egreja admitte por validos os esponsaes sem escriptura publica e se ignora se aquella pratica da diocese está ou não canonicamente admittida, entendemos que o confessor-: se não tiver faculdade para absolver dos càsos reservados na sua diocese, procederá prudéntemente recorrendo ao seu Ordinário para que lhe declare o sentido da reservação, ou para que lhe conceda a necessária faculdade afim de absolver' Ô penitente. Duvidando-se da reservação, sobre casos episcopaes, deve-se estar por ella; é esta a opinião còmmúníssimà, segundo Del-Vechió; ibid., t. n/ ó.° 711, 3-a in fin:, e de Santo Aífonso, Theol. mor., 1. 'vf, n.« 581. íí» ’. rj ; .. \ ■ • 1; ■■

I \ . Jj.. . - ■’ l.. '-.- * -

Consulta«Segundo dispõe o §. 2.° do art. 13.p do decr. de 2 d’abril de 1862, não deve' declarar-;

Dxadqs.com
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assento do baptismo do. filho illegitimo ó >• nome do pae, salvo se o 000860111", assignándo ou apresentando titulo aulhentico, etc. E, sendo £ omisso o cit. .decr. a respeito da mãe do fdbò f illegitimo, deverá o Parocho, sendo ella conhe-: cida, declarar nó assento o nome d’ella; deverá regular-sé pela fôrma estabelecida á speito do pae 1 ? ». • ■ ' ■ ou re-

Respostac ‘ 0 art. 2467 do Cod. Civ. não admilte no registo dos nascimentos declaração da maternidade qué hão seja feita e assignada pessoal- mente pela mãe, ou por seu bastante procurador. Esta disposição, porem, não está ainda em vigor, porque, pelo art. 8.° dá lei de 1 de julho de 1867, e art." 2457 do Cod. Civ., o es- • tabelecimenlo do registo civil ficou dependente da organisação de regulamentos especiaes; e o decreto de 28 de novembro de 1878 apenas regulou e pôz em,execução o registo civil sómente para os súbditos portuguezes não catho- licos. Por tanto, emquanto este registo não fôr estabelecido para os catholicos, a prova dos nascimentos ha de ser feita em face do registo em vigor, segundo o Cod. Civ., art. 2443.Este registo é actualmenle regulado pelo decr. de 2 d’abril de 1862 (Poit. regia de 26 d’oulubro de 1868) ; e n’este decr. não se exige que a mãe consinta expressamente em que se declare o seu nome e que assigne o assento. Por tanto, o Parocho póde declarar o nome da mãe do filho illegitimo, sem que esta tenha de assignar o assento. . , <.Questiona-se, porém, no fôro civil, se esta declaração, feita pelo Parocho, importa o reconhecimento do filho pela mãe. Não obstante os graves fundamentos com que a Revista de Leg. 
e Jurisprudência e outros abalisados Jctos têm sustentado a aflirmaliva, vários accordãos dos tribunaes têm decidido pleitos d’este genero em sentido contrario,. Sendo assim, em objecto de tanta importância e*que tanta influencia póde ter na determinação dos.direitos do filho illegitimo, achamos de summa conveniência qué os Paro- chos, sempre que lhes seja possível, exijam da mãe a declaração e assignatura do assento, como determina o ar(. 2467 do Cod, Civ.; e o 2,’ do art. 13.° do decr. de 2 d’abril de 1862 em relação ao pae. A esta exigencia de , certo não se oppõe o art. 11.® d’este decr. de, > 2 d’abril,. . . \

io citada:de julho de 1867, que approvou o Cod.

Civ.': Art. 8.° O governo fará Os regulamentoá necessários para a execução da presente léi. ' i ■>■!!•* ^1 - : .Cod, Civ.: Art. 2467. Nãó será admittidã hoW gisto civil declaração de paternidade,- maternidade!, ou avoenga dos filhos illegitimos,, salvo quando o pae, ou a mãe, pessoahnente, ou por'seu bastante procurador, fizerem esta declaração, e assignarem. — Art. 2457. A parte organica das repartições do registo civil, as obrigações dos funccionarios, çncarregados do registo é fórrna d'este, serão determinadas r em regulamentos especiaes.— Art. 2443. Os nascimentos, casamentos e obitos occorridos antieriormente á promuf- gação d'este Codigo, eao estabelecimento do registo por elle ordenado, poderão prõvar-se.pelos mesmos doçu- mèntosj que’ate então eram’admíttidos para prova de taes factos1" **> • • • » .Dec’. de 28 de nov. dé 1878: Art. l.° O registo civil para ps súbditos portuguezes, não cãtholicos, começará a ter execução amontar,do 1-® de janeiro do proxímb ahho de 1879, nos termos e pelo modo pré- scriptos no presente regulamento.Port. de 26 d’out: de 1868 f«Attendendo portanto a que actualmente subsiste como unico registo dos casamentos o ecclesiastico. regulado pelo decreto.de 2 d’abril de 1862, cujas disposições se acham éih pleno vigor...» (O que se diz n’esta Port. relativamente ao registo dos casamentos, póde applicar-se ao dos baptisados, para os catholicos). . .
Cpnsulta«Havendo em varias egrejas parocliiaes caixas chamadas das almas, onde os fieis lançam esmolas para 'serem, applicadas a missas pelas almas do Purgatório, pergunta-se: 1.® a.quem perlencç a guarda das chaves d’essás caixas, e a distribuição das missas ? — 2.° quando a junta de parochia tenha desviado ou pretenda desviar aquellas esmolas para outros fins, que meios deverá o Parocho empregar para estor- val-a
RespostaTem doas parles. Á primeira respondemos com a doutrina exposta a pag. 209, 210 e 284 do 1.® vol. d’esla Revista. Â segunda respondemos que, no caso de não pertencer á junta a distribuição das esmolas, o meio efficaz para estorvar à junta de parochia é recorrer o Parocho â auctoridade administrativa competente, segundo o Cod. Adm. art. 207.® n.® 7.“; 35.®1 n.“ l.®'e 183 n.° 18.®, qué dizem:. ; ^‘fArt. 207.° n.° 7.° É das attribuições do administrador do concelho... 7.° Promover o cumprimento dè todas as obrigações da camara municipal e das juntas de parochia, dando conta ao governador civil das faltas e abusos que notar, e interpondo os recursos competentes nos casos designados no art. 35.° -H Art. 35.° n.° 4.° São nullas as deliberações dos corpos administrativos: l.° Quando forem tomadas sobre objectos estranhos á sua competência e attribuições____ Art. 183.» n.o 18.° Como delegado e repre

” 1 Enviada por Um Parocho do Alemtejo.
1 Enviada por Um assignante do Cpnsultof do’ 

Clero. ■ • í UataUS*-.

decreto.de
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sentante do governo, compete ao governador civil... 18.° Superintender em todos òs magistrados, funccio- narios e corpos administrativos do districto, e em todos os objectos da competência d’elles.
Consulta

■ (i yyí tc? L. • j"- • ► -• -r,1 «Ticio, (Festa archidiocese de Braga, tendo tomado a Bulia da S. C., pretende usar do indulto de comidas de carne na presente quaresma, segundo a Exhorlaçdo Pastoral do Exc.“° Prelado d’esta. mqsma' archidiocese. Pergunta- se: poderá usar de temperos xde gordura nos dias de quarta-feira de Cinza, Vigílias de S. José e da Annunciação da Santíssima Virgem e nos últimos tres dias da Semana Santa 1 ? »
RespostaRespondemos aífirmativamente, se Ticio pertence a alguma freguezia d’este arcebispado, situada na província do Minho, e se n’essa freguezia houve o costume immemorial do uso dos temperos de gordura. Vid. pag; 40, 161 e 173 do l.° vol. d’esta Revista. Vid. também a 

Exhort. Past. acima cit., de 9 de fevereiro de 1884, publicada a pag. 37 do 2.° vol. da mesma Revista.

a; i. Consulta«No n.° 20, pag. 232 do Consultor do Cle
ro, foi publicada uma consulta sobre clamores oú ladainhas a que alguns chamam votos, á qual se respondeu:a Somos de opinião que os clamores que se faziam na própria matriz da freguezia annexa- da podem fazer-se na matriz que prevaleceu, no caso da obrigação poder ser interpretada do modo seguinte: far-se-hão os clamores na matriz da freguezia. Os das capellas distantes devem continuar a cumprir-se como era de costume, porque a annexação (de freguezias) não produz em taes casos a commútação de logar.»« Esta resposta deixou ainda a duvida sobre se os povos cumprem, quando vão assistir a idênticos clamores que se fazem na matriz da parochia a que a outra foi annexada.« É certo, porém, que com graves fundamentos, que em seguida se expõem, nos devemos determinar pela aflirmativa, isto é, que esses povos cumprem, assistindo a idênticos clamores que se fazem, na matriz d’éssa parochia que prevaleceu. São elles: l.° os clamores das egrejas annbxadas não se fazem em parte alguma d’esles sitios e os povos vão assistir aos idênticos que se fazem na sua actual matriz; — 2.° os clamores de que se fallavana consul-’ 1 Enviada por Úm assignante.

ta eràm mandados fazer pelos estatutos da confraria chamada do Subsino, a qual foi conside- radà extincta pela Portaria de 20 de dezembro de 1839; — 3.° o juiz d’essa confraria cobrava um annual de todos os moradores com que se , pagava ao Parocho ou Sacerdote que presidia aos referidos clamores, o que hoje já não tem logar em virtude da extincção dá confraria; — 4.° extincta a freguezia na parte principal, parece que .também ficou extincto o seu accesso- rio, isto é, a obrigação dos clamores;—5.® tendo sido feita a annexação pelo Ordinário, sem duvida que ipso facto dispensou ós moradores da freguezia annexada da obrigação dos clamores; — 6.° tendo sido feita á annexação pela fórma dita, esses moradores devem cumprir suas obrigações na parochia a que foram incorporados, entre as quaes está a dos clamores, que se fazem na freguezia que prevaleceu ’».
Respondemos:l.° Pelo facto de se proceder em algumas freguezias pela fórma que se diz sob este"nu- mero, não se deve concluir que se procede bem, porque o costume contrario a uma obrigação, só porque é costume, não é prova’ de que não existe essa obrigação. Muitas vezes é costumei

ra ou corruptela; e por este motivo os cano- nistas exigem muitas condições para que o costume extinga a obrigação.- 2.° Não obsta a Portaria de 20 de dezembro de 1839, no caso de não ser do Ordinário 8, porque sómente este ou o Summo Pontífice é que- poderiam extinguir a confraria do Subsino, considerada como entidade ecclesiasti- ca ou religiosa. Diz o snr. Bispo de Beja no seu 
Cod. das Confr., pag. 25, ed. de 1870: i Pela dissolução do governo deixará uma Confraria de representar uma entidade ecclesiastica ou religiosa? ficará privada de exercer os direitos ec- clesiasticos relativos aos interesses espirituaes legítimos do seu instituto? Entendo que não, porque os actos do poder temporal não podem invadir a esphera do poder espiritual; e, portanto, ainda que se opere a dissolução civil é temporal, fica sempre a Confraria representando uma entidade ecclesiastica, no goso dos direitos . ecclesiasticos relativos aos interesses espirituaes legítimos do seu instituto; excepto intervindo na dissolução a auctoridade do Ordinário». E na pag. seg. continha o mesmo auctor: «... a Confraria supprimida pelo governo não tem na

1 Enviada pelo Rev.mo Snr. Abbade de Palmeira, João Baptista Carneiro de Carvalho. 12 Na collecção de legislação civil que possuímos não encontramos esta Portaria; nem nos consta queI seja do Ordinário.
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^érdade existência legal, não póde contractar, nem adquirir ou receber doações (excepto esmolas ou offertas), não póde. intentar ousus- 'tèntar acções em juizo ; mas tem existência canónica, e em virtude d’ella põde acquirir novas 
graças espirituaes, continuar. no goso das que 
já tinha e comparecer nos actos do culto pu
blico \ ' :t 3.° Do que fica exposto deve concluir-se que o juiz da Confraria do Subsino ainda poderia continuar a cobrar o annual e com elle pagar ao Parocho ou Sacerdote, que devesse presidir aos clamores. ? . i4 .° Se os clamores devessem ser considerados como obrigação parochial dos freguezes da parõchia annexada, o que se poderia conhecer pela origem e natureza d’esses clamores, estamos de accordo, porque as obrigações inheren- tes a uma egreja annexada passam sempre para a que prevalece. (Devemos notar, porém, que nos parece que nunca os clamores podem ser considerados obrigação parochial nem do Parocho nem dos parochianos). .Mas se esses clamores devessem ser considerados como votos perpétuos, segundo se indica na consulta, somos de opinião que, apesar de extincta a freguezia, ainda esses votos ficaram subsistindo. Ainda mais: se os clamores idênticos a que se refere a consulta provêm da mesma origem e têm a mesma natureza dos que se faziam na freguezia annexada, entendemos que se satisfaz assistindo aos que se fazem actualmente na matriz, porque pelo facto da annexação ficaram todos subsistentes n’uma só obrigação; salva sempre a natureza de votos para serem cumpridos n’um certo e determinado logar, se são diversos, como parece deduzir-se do 2.° e 3.° fundamento da consulta; ou se têm a natureza de votos locaes, entendemos que não se satisfaz e que devem ser cumpridos: ou em separado dos que se fazem na actual matriz, mas n’ella mesma (l.a hypothese); ou no logar em que se prometteu cumpril-os (2,a hypothese), porque obrigações de diversa natureza não podem ser cumpridas por um só acto; nem os votos locaes podem ser satisfeitos em outro qualquer logar. > .5 .° Respondemos com o que fica dito sob os numeros antecedentes. . : .6 .° Perfeitamente d’accordo emquanto se diz que os moradores da freguezia. annexada devem cumprir suas obrigações de parochianos .na parochia em que foram incorporados; mas d’aqui não se póde tirar argumento a favor da opinião dos que sustentam que satisfazem à obrigação dos antigos clamores os que assistem aos que actualmente se fazem na egreja parochial, pela simples rasão de que tal argumefito não tem relação com a matéria.

LEGISLAÇÃO; t /a

CONGREGAÇÃO DOS RITOS í

Festa do Titular das cathedraes. — Ordenação Extra-Tempora.'— Antiphonas dã SS. Virgem depois- de Vesperas. — Como se de-•! vem terminar as Matinas quando Se separam "de Laudes, na recitação' privada. —; Vesperas depois da Míssà, na festa' da An- nunciação na Quaresma. — Missa das Sagradas Relíquias. — Exposição das Quarenta Horas.—Missas próprias dos Regulares' ■ . ' . HUú ■- . ! '■ ■ 'Rmus Episcopus Marianopolitanus insequen- tium dubiorum résolutionem a Sacra Rituum Congregatione humiliter expetivit nimirum: . /Dubium i. l.° Utrum Decretum Urbis 28 octo- brisL 1628; quod per modum supplementi cele- berrimo Decreto contra abusus die 8 aprilis ejusdem anni promulgato additum fuerat, et quosequens responsio ad 2 íirmata fuit: «De 
Tilularibus cathedralis, tantum posse recitari 
oflicium sub ritu duplici in totacivitate, et cum 
octava in cathedrali tantum », fuerit quoad hoc punctum, expresse vel aequivalenter abrogatum’ sicut a nonnullis asseritur?2 .° An vero plenum ubique terrarum etiam nunc robur obtineat, illis solis dioecesibus ex- ceptis quae Indulto Apostolico gaudent, vel in quibus sanctus Titularis Ecclesiae Cathedralis si- mul est loci patronus ?3 .° Et quatenus affirmative ad 2™, utrum ritus duplex intelligendus sit de duplici primae classis, an de duplici minori, an vero de certo gradu intermédio, prsesertim ubi de dioecesi recentius erecta agitur?4 .° Tandem quseritur an istud festum, quoad omnes qui de grémio Cathedralis non sunt, re- censeri debeat inter secundaria, ita ut tum in occursu, tum in concursu, etiamsi objective sit dignius, primário festo patroni loci, vel titula- ris ecclesiae propriae cedat? i .r . nDubium ii. Utrum facultas conferendi sacros . Ordines extra têmpora, vi articuli 1 Form. 1, Episcopis missionariis generatim concessa; limii tetur, nisi specialissimum adsit indultum, ad solos dies, quibus de jure communi conferre li- cet Ordines Minores, scilicet dies festivos de praecepto, etiam in favorem fidelium abrogatos 1 An vêro extendatur, ad singulos anni dies, aut saltem ad omnes dies in quibus recitatúr officium ritus duplicis ?Dubium ih. Utrum in Ecclesiis ubi non adest stricta obligatio chori, Dnalis antiphona B. M. V. omitti valeat aut debeat: l.°) Quando, vesperis coram SS. Sacramento éxposjto celebratis, statinj fit .Repositio; qua peracta, Clerus discedití-ta 
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2.°) Quando postO^ft^i^lSQhoatur brevis Ex- posilio cum_.Qs.tensprio. seu Pyxide, clerusque post benedictionem et repositionem egreditur? — 3.°) Quândd júterC-JespéTáS-èbslipradictam Exposilionem'intercedit-concio vel processio? —„ ^°) - Quando,.gos^sp^ra^ o^liolum ^berpaj cu^^ad,- 'pnvàtam* çxppsition^ aperitur<’ ac qmx^Êenétfjgtlõi^^^
ÊT, .qúa0uuuÇOnçlj/d£pí®’^ ca £b ÍU.j. DubiLx iv.,,Si contingat in recitabone priva- ta-'ãepararf^modo ’ çonclMenduin sit' Nfaíplínum,: pj®se,r.tim ip feHfá.majoribus^ in qu.preces flex & geni- lous áddénd® “sunt ad hóras omnesj èt quómódo inchoand®sint laudesiri/. ^cqoo&iqJ aimul nm Dubil-m v. Utrum, festo-Annuntiationis B. M. V. intra quadragésimam Occurrente- liceat, ubi non existit obligatio chori,cantàre statim post Missam, Vesperas festivitatis ?q Bt quatenús alíir- mâtiye,<an possitrCelebrans; dèpositis casula] stola .et "manipulo, ploviale 'súper albam iú-> dúere ?i, an ..vero ad: sacristiam-recedere de- beat,-et cum superpellicéo et pluviali mox re- dire?v. , - > * " ’Dubiumí vi. Ex indulto Apostólico- recenter Proviuci® Quebecensi coricesso, semd in anno, 
die qua unaquaque. Ecclesia cum, assensu Or- 
dinariL.fit Expositio Reliquinrumibiddmasser- 
vatarum, liaâ, unam Missam cum cantu cel^ 
brare de. Sacris. Reliquiisp:'úti'in-appendice 
Missalisc Romanip exceptis. Duplicibas primtn 
classis, Dominica SS. Trinitatis, nec non Do- 
minicis, Vfyiliisv ôctavisque privilegialis';' abs- 
que prGcjudfc^^ vel paro-
cldalis.de die vel festo occurrente, illis in éccle- 
siis et.diebus''-quibus proedictoe Missoe parochia- 
lis vel conventualis existit ac servatis Rubricis. r-Qu®ritur-.:': j m ‘• •! i? Quot et quales Reliqui® requiranturet sufficiant, ut babeatur jus isto privilegio utendi ? Et quatepus 'satis foret exponere relíquias sanctorum’ nop. martyrumj quisnam color in missa esset adhibendus? * ; - : .« 2.° Quuni' in appendice divérsorum exemplariam ,Romani.Missalis.inveniantur divers® in honOrem Sacrarum Reliquiárum Miss®, an elegi debeat aut saltem valeát istá Missa cujus In- troítus incipit bis verbis Multcè tribulationes, cum Oratione Auge, Epistola Ui viri, et Evan- gelio Descendens Jesus%> rdl iu á ..!; .-m 3.° An ritusduplicis prim® classis assignan- dús, situ-supradicl®; Miss®, an vero ritus inferior? / • r-- ■ ;j-r. 4.VUbi naque de jure neque de facto cele- bratur missa’conventualis velparochialis, et al- tdra missal nonjcántatur confoirnis officlo diei, qumnam regula>sequenda,sit quoad commemo- rationbs officii currentis, rapturq Symboli^ Pr®- 

fatiónerri itf bomiflidis^Só' ultimu m Evatfgelium Dominic® aut feri® majoris>'dccurrentiS?i: ■ -•J -t-; 5.°- Utrum^^mòmiheP^ffccfeMariMn veniant, etiam" oratoria?— Etf quafenus negative] iderà Rmus Episcopus postulaf ut sibi facultas imper- tiatur supradictam solemnitafôm permittendi in Oratoriis - sive publicis- siv& ètiam pioram loco- rum internis, si hoc ad spirituale bonum fide^ liufti’ et ' ad boàqre'm Sáncfóram prohftyéndum expedirè judicavérit.1 >■' v/u.? sppDúbiúm vh. In-Ecclesiís] ubi'chori obligatiõ non existit] ac .solemnis Expositio quadraginla Horarum peragitur, ex mandato Ordinarii, juxta rádinationem Clèmentinam,' qu®ritur:!’• 1'® Wiinr prima et tertia die, si nón cab- tata fuerit-altera, missa Conformis officio curren- tq debeant tó'missa votiva SS. Sacrameiíti qu®- libet commémoràtiones omitti? An vêro cele- brans sub distincta cónclusione" Cantare tenean- tur, tum orationem missm de die, quàmvis sit de Vigilia: communi, de quà nihil Ct in duplici prirri® 'classis, aut de die infrá octavam, festo simplici, aut s feria communi - quorum comme- moratio' locúm non habet in duplici secund® classi] tum c®terás'commemorationes speciales; qu® adderentur in missa currenti, v. g. de dominica per annum, de die infra octavam, etc.? ■ ■ - ' J ?•> 2.” An secunda die, quando missa pro Pace, seu alia-votiva rite assignata celebratur, colle- cta SS. Sacramenti sub unica conclusibne ora- tioni miss® adjuncta; commemorationes omit- tend® sint, an non, uli supra qumsitum est?3.°-Utrum,'si-primam-vel terliam diem im- peditam esse contiguit, a) commemoratio SS. Sacramenti post orationem Miss® sub unica conclusione semper cantanda sit, non exceptis feria v. Geena Domini, Sabbato Sancto, ac Festo Sacratissimi Cordis Jesu? — b) Adjungi debeant sub distincta conclusione, servato ritu miss® intrínseco, singul® commemorationes tum spe- ciales, tum commbnes, qu® in eadem missa, si cantaretur extra solemnis Expositionis tempús, essent, faciend®?'' - " • 1)1- 4? Utrum, si pari modo secunda dies fuerit impedila,- adjiciend®! sint tum- Oratio miss® 
pro Pace, seu alterius legitime assignat®, tum collécla’ SS.' Sacramenli? Et. qualénus' affirma- tive, quisnam locus utriqué orationi sit assiJ gnandust m • f'* 1 : •5?- An- feria-ív cineram in una ex diebus supradict® Expositionis occurrente, tonus feria- lis in cantú orationum, pr®fationis et Pater 
noster sit adhibendus? Utrum omittenda sit 
Oratio supra popUlum ? JDubium vin. Utrum decretum, vi cujus mis- s® propri® Regulariam in ipsorum Ecclesiis,' absque -speciali indulto^ néqueunt ab extraneis] sacerdotibus usurpari,- comprehendat pariter

cldalis.de
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missas próprias, quse. apuàbvariasodíccdeses ^tque, commumtates;-simplicia.- '^ Tíulla vota eminentes, ex. .apostólica-benignitatéfue- iqRt.^liísaU- Romano addil® ? ç ■ A viz/A ? ■ ’' Sacra porro’ RituúnvCorigregatió, pbst ex- qui.situm.in scriptls yotum alleríusex'apóstoli- carum cmremoniaçum/ magislris,. ad relalionem infrasçrjpli Secretarii, .omnibus maturo examine perpensis., sic-rescribére rata est;:-v!Ad i. Quoad lm, 2” et. 3? partem','aífirmá- tive, et Festum seu Ofllcium Titularis Ecclési® Calhedralis, ex.recentibus Decretis, 'ceiébrandum esse in tota dioecesi sub. ritu duplici prim® classis cum Octava a Clero s®culari, â Clero autem RegularL sub eodem. ritu,i sed absque Octava.;—- Quoad 4m> partem, afSrmative. •. bv 0;_. Ap ..li, Affirmative ad im partem: negative ad 2“,.. .cm .? • . • " oha(,_ -Ad LiL<Quoad singulas .'partes, laudabiliter in casu dicitur antiphona llnalis. B. M. V. in fine Vesperarum,. -<p ''-u\ --0 ,JÁdííIV..' Màtutinum. in. casu concludendutn cum oratione de L Officio. .diei; Laudes inchoan- das, ut.jn Psalterip."! ob- u-"- 81 *Ad v. Licere, assumpto per Celebrantem plu- viali super alba aut superpellicea.- 1/Ap vi. Quoad. .1“; partem, sufficere aliquot sanctofum Relíquias, etiam parvo numero. Si non. adsit Relíquia Sanct® Crucis, aut alicujus Sapcli Marlyris, paramenti color erit albus. •Quoad 2m. Aflirmative.Quoad ,3m. Assignandus rilus duplicis mino- ris. -a ■/Quoad 4m. Sequenda regula a Rubricis pr®- scripta.Quoad 5“. Negative. Quod vero atlinel ad petitam extensionem indulti, non expedire.Ad vii. Quoad lm, 2m, 3m et 4m qumstionem:

ST
sérvent-ur RúbriC® 01 Cléméntinâ OFdíífàtlo: Scir licet, in' missa votivk SSibSacrâmenti pWsote3 mni -ejusdem Expositiohe ac Repositioné, omit-í tenda ést qu®libet?commembratici eficolléctá’ Infra.betavam SS.Cõrporis Christij Missa erit dh eadem. Octava, cum'Séquentia-' efimicâ oratione^1 absque commemorationibus et collecti^Pln»Do- minicis. vero privilfegíatis^prim®' et uéécund® classis, in festis pariterprim®et secúndáedáá-’ sis, feria rv Cinerum, feriis secunda, tertía et quarta mâjoris Hebdomad®e(a mane ením feri® v ad inane sabbati sânctt a praedictà Expositiob ne omnino cessandum),-mmnibus diebuSòctavffl- pasclí®, 'Pentecostes,' ne& nón‘octava própria privilegiata, canenda est Missa diei currentis cum Oratione SS. Sacramentisub única coriclu- siõne, omissis’ collectis et commémoratíonibus. Quod si festum aliqdod prim® vél isecund® classis occurrat in dominica, tUnc seCundó loco,’ sub distincta conclusione; fit cômmemofatío do- minic®, et dicitur ejus evangelium' in fine. Mis- s® tandem-pro Pâce ãdjungitur Oratio SS. Sa- cramenti sub unica concldslonó-in diebus tamen exceptis, ut supra, Missa canenda erit diei-bur- réntis cum Oratione pro Pacè sub unicáteõnclu- sione./ i '£.. Quoad 5m qu®stionem, ad lm partem affir-' mative; ad 2” partem, negative; j ' A, ■' Ad vm; Aflirmative^ . ..": i-.nt «fc Atque ila rescripsit', declaravit, ac servari mandavit. Die 18 maii 1883;- ...A, ' ÚV •' -■ a

D. Cardmaíis BartoUmus, ' 0 - - 'ú )
S. R. C. Praefectus.. _ L. t S.

Laurentius Salvali, 
S. R. C. Secretarius.

Decreto sobre registo
(Conclusão)- ■

parocbial'
modelos para a EXECUÇÃO do registo PAROCHIAL . 1 

j.) '•■D V : Segundo o disposto'rio deéreto-de 2; de abril de 1M2 j
r.i-.-fvííí ? tm miuíru -. |

h

Obhliit uii 

nun m:oj .
;Jo. . .n.°

Jli' Modelo U!!l o-O 9 Aviíhml -3 ‘,- ' • ; ■ : ■ > , m niá . U<'J cU 3 3
Assento d,^ baptismo de, filhos legitimas, Megitim^ n . / i A.-.. dias do mez de... do anno de;?f n’eslá'-egreja p;

Nome do indivíduo 
baptisado

E tf± fj

"O «
3
ri (ii-Ãa

„„.11 n’está -egreja parochia! de... “bapHsefsoiemúementè2'um indivíduo do se- ' e que nasceu n’esta freguezia ás... horas filho lègitimQ.6, de F, ’ natural ’ e de F. na-Srt» “ e paroebianos “ Fp p mafprnn 15 de F e de F. Foi padnnhu 1 d-madrinna f. os quaes
assignaram • Era supra. t!,..-.Os padnlhoa..-- - • , . ,p

1 A;concelho de;..; diocese dexo-8 a-quem dei o nome de do mez de... do anno de..
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. Quando p indiyiduq tiver' sido baptisado em casa por perigo do- vida; ou fóra da egreja parochial por devoção,: se. declarará o nome da pessoa que ministrou o. sacramento, e bem assim se fará- menção do despacho ecclesiaslico que tiver auctorisado o baptismo fóra da egreja parochial; - . z । -- 4 2 Ou p presbytero (ou titulo distinctivo que tiver) baptisou solemnemepte com auctorisação 
minha.: . . ■ u -. . :' '

i Masculino ou. feminino; se fôr gemeo declarar-se-ha sendo. possível,; se foi primeiro ou segundo na ordem do nascimento. • j । ,4 Ou na freguezia de... concelho de..; 
diocese de... .

5 Da noite ou do dia.. - - . m •
6 Segundo ou terceiro do nome, como fôr na ordem da filiação, se tiver ou tiver lido um ou mais irmãos, do mesmo nome; ou sendo filho illegitimo, filho (ou filha) natural, não devendo eptão declarar-se o nome do pae, salvo se elle expressamente consentir, assignando o assento ou mandandp titulo authentico d’esse consentimento. . .Quando o baptisado fôr exposto, far-se-hão no assento as declarações seguintes: Baptisei, etc. exposto encontrado, por F. no sitio de... 

d’esta freguezia; no dia... do corrente mez 
(ou do mez de...) do anno de..; tendo os se
guintes signaes... Foi padrinho F. etc., etc.7 Profissão do pae. ; < 1 .;i j

8 D’esta freguezia ou da freguezia de... 
concelho de... diocese de...

9 Profissão dd mãe. ' / i ■i- 10 Doesta freguezia ou da freguezia de. .; ' 
concelho de... diocese de... '

11 Nesta freguezia ou na freguezia de... 
concelho de.z. diocese dei.. •

12 D’esta freguezia ou da freguezia de. ;; 
concelho de ... diocese de ... - • :

13 Na rua de.p: ou no logar de... d’es- 
ta freguezia ou da freguezia de... concelho 
de . \. diocese de'...ó:i 14 Ou 'neta paterna ou materna. :me.19 Estado ou profissão; sendo por procuração se àccrescenlará — representado por seu 
bastante procurador F. h16 Estado, sendo por procuração, se ac- crescentará — representada por seu bastante 
procurador F. Quando se recorrer á invocação de Nossa Senhora para madrinha, declarar-se- ha o nome, profissão é estado da pessoa que tocar com a corôa da Senhora. ■ ■17 Ou sei por informação, quando não conhecer pessoalmente; ou sabe, se não foi ó parocho ou o seu coadjutor quem officiou. ■18 Ou lavrou, se não foi o parocho ou o seu coadjutor quem officiou.19 Ou perante as pessoas auctorisadas pelos padrinhos, quando houver procuração de um ou de ambos.20 Ou não assignaram por não saberem 
escrever, ou não assignou a madrinha por não 
saber escrever, etc.21 Presbytero, ou titulo distinctivo que tiver.

, Modelo n.° 2

Assento de casamento

N.®
Nomes dos cônjuges

a 
o c

CA

Aos... dias do mez de... do anno de... n’esta egreja parochial de... 1 concelho de... diocese de... na minha presença compareceram 2 os nubentes FF. os quaes sei 3 serem os proprios, com todos os papeis do estylo correntes 4 e sem impedimento algum canonico ou civil para o casamento : elle de idade de..6 solteiro 7 8, natural 9, morador 7°, baptisado 19 filho legitimo 11 de F. natural de... 9 e de F., natural de 9; e ella de idade de... , solteira 7 8, natural de 9, moradora 10, baptisada 10, filha legitima 11 de F., natural de 9 e de F., natural de 9, os quaes nubentes se receberam por mando e mulher,’e os uni12 em matrimonio, procedendo em todo este acto conforme 0 rito da santa madre Egreja catholica apostólica romana . Foram testemunhas presentes, que; sei 14 serem os proprios, F. e F. . E para constar lavrei;18 em duplicado este assento que, depois de ser lido e conferido peran com todos assigno 17. Era ut supra.

1 Quando o casamento fôr celebrado fóra da egreja parochial, assim se declarará, bemcomo o diploma que concedeu a licença.

te os cônjuges e testemunhas, Os cônjuges.As testemunhas.'; 0 18 F.

Ut o casamento fôr celebrado fóra ’ Ou na presença do presbytero (ou o titulo distinctivo que tiver) F. se não foi p parocho ou o seu coadjutor quem officiou. ■
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Ou sei por informação, quando não co- z/phecer pessoalmente; ou sabe, se não foi o pa- É rocho ou o seu coadjutor quem officiou.. ■ íí 4 Quando o casamento, fô.r celebrado com 
f dispensa de proclamas, assim, se declarará no Í assento, mencionando o diploma.5 Quando o casamento fôr celebrado com dispensa de impedimento de parentesco ou de outro qualquer, assim se. declarará no assento, ; mencionando o diploma de qualquer d’aquellas concessões. ■. 6 Sendo menor deve mencionar-se o consentimento do superior legitimo, com a declaração de que assigna o assento, ou de que junta documento authentico d’esse consentimento. Havendo supprimento legal, assim se declarará, mencionando-se o respectivo diploma.7 Ou viuvo (viuva) de F. que falleceu na 

freguezia de... concelho de... diocese de...- 8 .Profissão.

9 D'esta freguezia, ou^da freguezia de... 
concelho de... diocese de... _ ..... • • '

10 N’esia freguezia; ou na freguezia de... 
concelho de.. s diocese de.A.’Ai11 Ou natural. KOu uniu,ionãofoio parocho.ou o seu coadjutor quem officiou. : anõqemldrq < A J3 Quando houver bênção do annel nupcial assim sè declarará ho assento.ôH otz/,3 0 
e; ;14; Ou sei por informação, qpaiido1 não tk ver conhecimento pessoal; ou sabe, sé não.foi o parocho ou seu coadjutor quem officiou.- r15 : Nome, ' appellido, profissão, e morada das testemunhas.'' - * > -b ■ -A. rh.16 Ou lavrou, se não foi o parocho ou seii coadjutor quem officiou. . ■ .1.-.’ i ;: • í17 Quando alguma das partes, que figurarem no assento, não assignar por não saber escrever, assim se declarará.

18 Presbytero, ou titulo distinctivo que tiver.
u < Modelo n.° 3

Assento de obito

t-

’ N.» - "

Nome do fallecido_
Aosi . días do mez de2 da rua de..r do ánno ded’esta freguezia

TZ.C.. ás de.. ftòràs do dia na ca-concelho' de... dioôesesa n.0.. _ _______ _________________de... falleceu 3, tendo çecebido os sacramentos da santa madre Egreja 4, um indivíduo do sexo5'por nomeF. 6 de idade 7, solteiro 8, natural de... 9, morador. .. 10, filho legitimo 11 de F. natural de... 11 (profissão), de F. natural de.;. 33 (profissão), o qual fez 14 testamento, deixando,15 filhos, e foi sepultado no cemiterio publico 16. E para constar, lavrei em duplicado este as^entd qué assigno. Era ut supra. O 17 F.

1 Ou da noite; declarar, sempre que possa ser, a hora, ainda que approximadamente.
sceu.
3

Ou no hospital, ou logar onde falle-Ou foi encontrado morto no logar de. Ou não tendo recebido.
Masculino ou feminino.Ou não sendo conhecido, um indivíduo 

do sexo masculino (ou feminino’) — declarando

8 Ou casado com F. ou viuvo de F. ou que se ignora o seu estado.9 e .10 Declarar a freguezia, concelho, dio- cese, ou que se ignoráj ■ ■ u? • — ./ .11 Ou natural, ou declarar que é expostó, ou que se ignora a sua filiação; declarar, sempre que fôr possível, a profissão da mãe, quando o fallecido fôr filho natural. ' -18 e 13 Freguezia. .!. concelho*.a edadé que se lhes julgar, a estatura, feições, vestuário, e quaesquer signaes que tenha ou com que tenha sido encontrado, e que possam ajudar o seu reconhecimento.7 Mencionar sempre a edade que se lhe julgar, mencionar a profissão.
14 Ou não fez; U
15 Ou não deixou.

diocese.,j . rbJ'g'.v!m’ 16 Ou o logar do jazigo, fóra do cemiterio publico, mencionando a licença das auctorida- des ecclesiastica e civil. .. rc ’.- . '
17 Presbytero, ou titulo distinctivo se o tiver.

5 
« HoJihtJfi F< n

Ministério dos negocios ecclesiasticos e de justiça e direçção geral dos negocios ecclesiasti cos, em 2 de abril de 1862. = José Julio d^Olivcira Pinto, director geral. ' < • 1
1
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...bh ' DIVERSí“■______________ ■ , . rac?,, ; ■ .'V 7., .5& p« j;'» ./.àf M»"A ' -, . , Bibliographia ..sh■f - _/ .b _,<? rus? Recebemoste rnúilo agradecemos as seguintes publicações: .m-iòiho w. ■ •: .hc «Ici jqun loncÊ ob p^Qfisd lev-ori. cLòlo;- -0 Santo Rosário, modo1 pratico de o re- zarçípelo'Bispo d^Angra/D; João Maria Pereira iFAmaral o Pimentel; para uso dos. seus diocesanos.- r.bíBe nmnp %'t.m: -m o t!u; 0:.Padre íao Altar, ou o Santo SacriGcio da Missa dignamente celebrado, etc.; pelo Ri P. Chaignonp traduzido por Francisco Luiz de Sea- bra; 2 vol.; preço 800 reis.'—.Vende-se na livraria de Ernesto Chardron, Porto. : . t>; Estatutos do Collegio de S. Luiz Gonzaga em Braga, fundado em 1875.> ..toRelatorio e contas da.Conferencia de S. Vicente de Paulo da cidade de Braga; apresentado em assembléa geral de 9 de dezembro de 1883.Os Seis Domingos e a novena de S.- Luiz Gonzaga; pelo abbade João Bosco, vertido em portuguez. Preço 60 reis. o*'As Escholas Neutras apreciadas pelos li- beraes, traducção oflerecida ao e.xc,™ ministro do jeinó Thómaz .Antonio' de Carvalho, por .um' portuense.. Preço 50 reis' com. estampilha 60. reis. — Vende-sena livraria de. Mesquita Pimen- tèl,’. rua' dé .pf Pedro, Porto. , i^‘ XÁcçÃp ppLmcA (dos. catholicos segundo a , phçrójca.jagsf^B^o.s ^Hesp^h^revista francezã La Crmx pór úmcalhóhcÓ. Vende-se-na ipesma livraria.A Vòz do Christão, publicação mensal dirigida pelo Padre Arthur Eduardo d’Almeida Brandão,' capellão . militar; <-com a coliaborâção de theologos distinctos, ecclesiasticos illústrados e esprijjtores'catbohcosJ Preço 1,5000 reis por anno. — Redacção e administração, rua de S. Miguel'/ 3’8, Porto.s. L l- . *■" o’’-nnf) .Progresso Catholjco; 6.° anno,‘n.° 9. Preço 600'Tera por auno; Em; Guimarães. ;Revista de Direito'Administrativo; re* dacleDfflb proprietário Joséiflr-Preto Pacheco, advogado nos auditórios do Porto; n.° 121', 7.° anno. .«03??’» r a r •ohcRBVísiah de la propaganda católica de'Ma- dridg nu?' 169 do/lOxB annómmJ Mocmn /r Hdm:Instituições Christãs,'11 anno, n.° 4 da 1? seriei 0 a? ovitomluL cluiR no .zví iBibliographia Portugueza e Estrangeira, 4.° anno, n.0’ 10, 11 e 12. Preço 1^000 réis-pór annói^Assignà-sema livraria, de E. Chardron, Porto. ' jnmy lolwtb ,v /A '-uNovo Mensageiro do Coração de Jesus; n.® 36.

-ob Q snr'. Mesquita PimenTèl^Codi7 livraria na rua de D. Pedro, Porto,' continua a vender muitos livroá religiosos. Éste estabelecimento é digno de recommendação e por este motivo 0 recómmendamos. i' - d
, t i C' .oRlJa-Cmoo ' brAm-*.-' *'1 • • ■1 ■ c Jvj mj

rL no mq ■ b cm-mb-cm; ;!> B?neqa:b .1 0;: i A Vòz do Christão ”1 • ■ 1brilO!:!)';',: "'rpif :;p !M?' 0 0’0Recommendâmos esta excellente Revista qífè se publica no Portei A’ nitidez' da impressão e excellentes artigos qíie publica sobre divérsos assumptos’religiosos são o motivo de nossos elogios' e da nossa justa recommendação.
v- Expediente.... m.Sím/rl '■0 Consultor do Clero publica-se em Braga. E Revista quinzenal; o preço da assignatura é de l$200 reis por anno; o pagamento deve ser feito adiantado.Nóvamente insistimos pedindo aos cavalheiros a quem dirigimos o jornal, que o devolvam, se não quizerem ser nossos subscri- ptores, e não quizerem satisfazer o preço da assignatura. ;; Ser assignante d’esta Revista depende, 

y- :> i dj- ii-l-.'» r. ■ como todos sabem, da vontade de quem quer .. ' ■ 1 .... .. Q. ■ •ser assignante que tenciona satisfazer o preço da assignatura.J’" Pedimos também aos snrs. assígnantes p .< . ■ ■ •. .que ainda devem o l.° anno o especial obséquio de satisfazerem o mais breve possível á' sua àssignatura por meio de estampilhas ou vales do correio, ou na livraria do snr. Tel- les de Menezes, rua de S. Marcos— Braga.Tem em seu poder os recibos correspondentes'ao anno findo e pertehcentés aos snrs.. .. ‘ fssignantes que recebem pelo correio de Guimarães o snr. Padre Antonio de Freitas da Silva Coutinhb ; e o snr. Padre Joaquini Maria Felgueiras Leite Velho tem os recibos dos que fecebem pelo correio de Mogadouro. ' ' À correspónàencía deve ser dirigida para a rua de Santa Margarida n.° 10 — Braga.


